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PROJETO DE LEI NO. 006, DE 05 DE ABRIL DE 2023.

Dispõe sobre as diretrizes
orçamentáias para o exercício de
2024, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, faço
saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Baneiras aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

CAPITULO I

DAS DTSPOSTçÕeS pRelrM|NARES

Art. 10 Ficam estabelecidas as Diretrizes Orçamentárias do Município de

Baneiras, Estado da Bahia, para o exercício de 2024, em conformidade e

cumprimento ao disposto no art. 165, § 2", da Constituição Federal combinado com

os arts.62 e 159, §2o da Constituição Estadual e da Lei Complementar Federal no

1O1l2O0O, de 04 de maio de 2000, compreendendo:

| - as metas fiscais e prioridades da Administração Pública Municipal;

ll - a estrutura e organização dos orçamentos;

lll - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Município

e suas altera@es;

lV - as disposições referentes às transferências voluntárias ao setor público

e à destinação de recursos ao setor privado e às pessoas físicas;

V - a geração de despesa;

Vl - as disposições relativas à política e à despesa de pessoal e encargos

sociais do Município;
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Vll - as disposições sobre alterações na legislação tíbutária municipal e

medidas para incremento da receita;

Vlll - as disposições do Regime de Gestão Fiscal Responsável;

lX - as disposições finais.

CAPíTULO II

DAS METAS FISCAIS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAçÃO PÚBLICA
MUNICIPAL

AÍ1. 2" - As prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício

de 2024, atendidas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal do

Município e as de funcionamento dos órgãos, fundos e entidades que integram os

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, estarão constantes no Anexo l, que

integra esta Lei..

Parágrafo Único - Com relação às prioridades de que trata o caput deste

artigo observar-se-á, ainda, o seguinte:

| - poderão ser alteradas no Projeto de Lei Orçamentária para 2024 se

ocoÍÍer a necessidade de ajustes nas diretrizes estratégicas do Município;

ll - em caso de necessidade de limitação de empenho e movimentaçáo

financeira os órgãos, fundos e entidades da Administração Pública Municipal

deverão ressalvar, sempre que possível, as a@es prioritárias vinculadas às

prioridades estabelecidas nos termos deste artigo, tendo como referência o que

estabelece o artigo 20 desta Lei.

CNPJ no 13.654.4O5lOOO1-95
(77) 3614.71OO / www.barreiras. ba.gov.br

Rua Edagar de Deus Pitta, 914 - Lot. Aratu - Barreiras-BA CEP: 47.806-146

N
c'ú



PREFEITURA

BARREIRAS
CAPITAL DO OESTE

Art. 3' - As prioridades e metas da Administração Pública Municipal devem
refletir, a todo tempo, os objetivos da política econômica governamental,

especialmente aqueles que integram o cenário em que se baseiam as metas fiscais,

e também da política social.

Art. 40 As prioridades da gestão pública municipal para o exercício financeiro

de 2024, serão as seguintes:

Desenvolvimento de políticas sociais voltadas paru a elevação da
qualidade de vida da população do Município, especialmente dos seus
segmentos mais carentes, e para a redução das desigualdades e
disparidades sociais;

Ampliação e modemização da infraestrutura econômica, reestruturação e
modemização da base produtiva do Município, objetivando promover o
seu desenvolvimento econômico utilizando parcerias com os segmentos
econômicos da comunidade e de outras esferas de govemo;

lll- Promoção do desenvolvimento voltado à consolidação e ampliação da
capacidade produtiva e à conciliação entre a eficiência econômica e a
conservação;

Desenvolvimento de uma política ambiental centrada na utilizaçâo racional
dos recursos naturais regionais, conciliando a eficiência econômica e a
conservação do meio ambiente;

Desenvolvimento institucional mediante a modemização, reorganização da

estrutura administrativa e o fortalecimento das instituições públicas

municipais com vistas à melhoria da prestação dos serviços públicos;

il-
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Vl- Desenvolvimento de ações com vistas ao incremento da receita, com

ênfase no recadastramento dos imóveis, e à administração e execução

da dívida ativa, adoção de medidas de combate à inadimplência, à

sonegação e à evasão de receitas, investindo, também, no

aperfãiçoamento, informatização, qualiÍicação da estrutura da

administração, na ação educativa sobre o papel do contribuinte - cidadão;
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Vll- Consolidação do equilíbrio fiscal através do controle das despesas, sem
prejuízo da prestação dos serviços públicos ao cidadão e austeridade na
utilização dos recursos públicos;

Vlll- Ampliação da capacidade de investimento do MunicÍpio, através das
parcerias com os segmentos econômicos da cidade e de outras esferas
do govemo;

lX- Ampliação e melhoria da qualidade dos serviços prestados à população,
especialmente, o acesso da população aos serviços básicos de saúde,
priorizando as a@es que visem a redução da mortalidade infantil e das
carências nutricionais;

X- Desenvolvimento de ações que possibilite a melhoria das condições de
vida nas aglomerações urbanas críticas, permitindo que seus moradores
tenham acesso indiscriminado aos serviços de saneamento' habitação'
transporte coletivo e outros;

Xl- lmplantação de políticas públicas e ações aÍirmativas voltadas à cidadania
e a dignidade da pessoa humana, com vistas a conigir e diminuir as

desigualdades;

Xll- lncluir no orçamento Anual de 2024 valores relativos aos precatórios

conforme o que determina a Constituição Federal em seu Art' 100;

AÉ 5"- As metas fiscais de receitas, despesas, resultados primário e nominal

e montante da dívida pública para os exercícios de 2024, de que trata o § 1o do art.

4" da Lei complementar 1O112OOO - Lei de Responsabilidade Fiscal, são as

constantes do Anexo I da presente Lei, composto com os seguintes demonstrativos:

Prioridades e Metas;

Projeção da Receita;

Riscos Fiscais;
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Demonstrativo I - Riscos Fiscais e Providências;

Metas Anuais;

a) Demonstrativo I - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício

Anterior;

b) Demonstrativo ll - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais

Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;

c) Demonstrativo lll - Evolução do Patrimônio Líquido;

d) Demonstrativo lV - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a

Alienação de Ativos;

e) Demonstrativo V - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime

Próprio de Previdência Dos Servidores;

f) Demonstrativo Vl - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;

S) Demonstrativo Vll - Da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de

Caráter Continuado.

V- Metodologia de Cálculo.

parágrafo único - As metas fiscais poderão ser ajustadas no P§eto de Lei

orçamentária paru 2024, se verificado, quando da sua elaboração, altera@es da

conjuntura nacional e estadual e dos parâmetros macroeconômicos utilizados na

estimativa das receitas e despesas, do comportamento da execução dos

orçamentos de 2023, além de modifica@es na legislação que venham a afetar

esses parâmetros.

AÉ. 60 - Os riscos fiscais para o exercício financeiro de 2024, de que trata o §

30 do art. 40 da Lei complementar 101/2oOO - Lei de Responsabilidade Fiscal, são os

constantes do Anexo lll da presente Lei'
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CAPíTULO III

DA ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO E DIRETRIZES PARA A ELABORAçÃO E

EXECUçÃO DOS ORçAMENTOS E SUAS ALTERAçOES.

SEçÃO I

DA ESTRI.'TITRA E ORGANIZAçÃO DOS ORçAMENTOS FISCAL E DA SEGUR'DADE SOCIAL

Art 70 - O Projeto de Lei Orçamentária de 2024 que o Poder Executivo

encaminhará à Câmara Municipal de Vereadores, até 30 de setembro de 2023, além

da mensagem, será composto de:

| - texto da lei;

ll - anexo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social;

lll - demonstrativos e informações complementares.

§ ío - O anexo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social será composto

de quadros ou demonstrativos, com dados consolidados inclusive dos referenciados

no § 1o e2o do arl.20 e22daLei Federal no 4.320, de 17 de março de í964, e no

artigo 50 da Lei complementar Federal no 101/00, observadas as alterações
\r posteriores, contendo:

| - sumário geral da receita e da despesa por fun@es do Govemo;

ll - receitas e despesas, segundo as categorias econômicas, de forma a

evidenciar o déficit ou superávit conente, na forma do Anexo no 1 de que trata o

artigo 2o da Lei Federal n" 4.320164;

lll - despesas, segundo as classifica@es institucional e funcional, assim como

da estrutura programática discriminada por pÍogramas e ações (projetos, atividades

e operações especiais), que demonstre o Programa de Trabalho dos órgãos e

entidades da Administração Pública Municipal, direta e indireta;
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lV - despesas dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, segundo os
programas de govemo estabelecidos no Plano Plurianual 2022-2025, com seus

objetivos detalhados por a@es (projetos, atividades e opera@es especiais);

V - quadro das dotações por órgãos do Govemo e da Administração.

§ 2 - Os demonstrativos e as informações complementares referidos

inciso lll do caput deste artigo compreenderão os seguintes quadros:

l- demonstrativo da evolução da receita e despesa na forma prevista no

inciso lll do aft.22 da Lei Federal no 4.320164:

ll - da programação referente à manutenção e desenvolvimento do ensino, de

modo a dar cumprimento ao disposto no ad..212 da Constituição Federal;

lll - da programação referente à aplicação em ações e serviços públicos de

saúde, para dar cumprimento ao estabelecido no arl. 77 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias - ADCT da Constituição Federal, inciso lll do art. 7o da

Emenda Constitucional 2912OOO, combinado com as determinações contidas na Lei

Complementar 14112012 e demais legislações pertinentes à matéria;

lV - quadro de pessoal e enelrgos sociais, a dar cumprimento ao inciso lll,

alíneas a e b do artigo 20 da Lei Complementar í01, de 05 de maio de 2000;

V - demonstrativo da compatibilidade das ações constantes da Proposta

Orçamentária de2024 com o Plano Plurianual 2022-2025;

Vl - demonstrativo da compatibilidade da programação da Lei Oçamentária

de 2024 com as metas fiscais estabelecidas no Anexo I da presente Lei'
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Art. 80 - A receita será detalhada, na proposta, na Lei Orçamentária Anual e
em seus créditos adicionais, de forma a identificar a anecadação segundo as

naturezas da receita e fontes de recursos.

§ ío - A classificação da natureza da receita obedecerá a estrutura e os

conceitos constantes da Portaria lnterministerial no 163, de 4 de maio de 2001, dos
\- Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão, observadas suas

alterações posteriores e demais normas complemêntares pertinentes, notadamente

o estabelecido por Portaria Conjunta STN/SOF.

§ 2" - A classificação da natureza da receita de que trata o § 10 deste artigo

poderá ser detalhada para atendimento às peculiaridades ou necessidades

gerenciais da Administração Pública Municipal.

AÉ. 90 - Para fins de integração do planejamento com o orçamento, assim

como de elaboração e execução dos orçamentos e dos seus créditos adicionais, a

despesa orçamentária será especificada mediante a identiÍicação das classifica@es

institucional e funcional, e segundo sua natureza até o nível de modalidade de

aplicação, além da estrutura programática, discriminada em programas e a@es

(projeto, atividade ou operação especial), de forma a dar transparência aos recursos

alocados e aplicados para a consecução dos objetivos govemamentais

conespondentes.

AÉ. íOo - A despesa orçamentária, com relação à classificação funcional e

estrutura programática, será detalhada conforme estabelecido na Lei Federal no

4.g20164, segundo o esquema atualizado pela Portaria no 42, de 14 de abril de í999,

do Ministério do Planejamento, orçamento e Gestão, observados os conceitos

estabelecidos nos artigos 1" e 2' da referida Portaria n" 42199, e descritos nos

parágrafos de I a Vll do artigo 10o da presente Lei.
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§ 1o - Para fins de planejamento e orçamento, considera-se categoria de

programação os programas de governo constantes do Plano Plurianual, ou nele

incorporados mediante lei, e as ações orçamentárias (projeto, atividade e operações

especiais) constantes na Lei Orçamentária Anual, ou nela incorporadas mediante

crédito adicional especial.

§ 2o - Os programas da Administração Pública Municipal a serem

contemplados no Projeto da Lei Orçamentária de 2024 serão compostos, no mínimo,

de identificação, das respectivas a@es (pro1eto, atividade e operações especiais), e

seus recursos financeiros.

§ 30 - No Projeto de Lei Orçamentána de 2024 deve ser atribuído a cada ação

orçamentária, para fins de processamento, um código sequencial, devendo as

modificações propostas nos termos do art. § 30 do art. 166 da Constituição Federal

preseryar os códigos da proposta original.

§ 4o - As ações orçamentárias que integram as prioridades constantes da Lei

orçamentária de 2024, além do código a que se refere o parágrafo anterior,

constarão do sistema informatizado de planejamento de forma que possibilite sua

identiÍicação e acompanhamento durante a execução orçamentária'

§ 50 - As atividades de manutenção que possuem a mesma Íinalidade devem

ser classificadas sob um único código, independentemente da unidade

orçamentária.

§ 6o - o projeto deve constar de uma única esfera orçamentária, sob um único

programa.

§70.CadaaçãoorçamentáriaestabelecidanaLeiorçamentáriade2o24e
em seus créditos adicionais será associada a uma função e uma subfunção e

detalhará sua estrutura de custo por categoria econômica, grupo de natureza da
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despesa e modalidade de aplicação, constante da Portaria lnterministerial no 163, de
04 de maio de 200í, dos Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e
Gestão, com suas alterações posteriores.

| - As despesas de capital destinadas a obras públicas e à aquisição de
imóveis serão incluídas na Lei Orçamentária Anual e em seus créditos adicionais
somente na categoria "projeto".

§ 8o - A subÍunção deverá evidenciar cada área da atuação govemamental,

mesmo que a atuação se dê mediante a transferência de recursos a entidade
pública ou privada.

Art. 11o - Pa'a efeito de elaboração, execução e alteraÉo da Lei

Orçamentária Anual, deve-se observar os seguintes parâmetros:

l- função, o maior nível de agregação das diversas áreas da despesa que

competem ao setor público;

ll - subfunção, uma partição da função visando a agregar determinado

subconjunto de despesa do setor público.

lll - programa, o instrumento de organização da ação govemamental,

visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por

indicadores estabelecidos no plano plurianual;

lV - ação orçamenÉraa - são operações das quais resultam produtos (bens

ou serviços) que contribuem para atender ao objetivo de um programa, conforme

suas caracterÍsticas podem ser classificados como atividades, projetos ou operaçôes

especiais;
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V - projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais

resulta um produto que concoÍre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de
govemo;

Vl - atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de
um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo
contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da
ação de govemo;

Vll - operação especaal, o instrumento que engloba despesas que não

contribuem para a manutenção das ações de govemo, das quais não resulta um
produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de bens e serviços;

Vlll - programa de Trabalho, a identificação da despesa compreendendo

sua classificação em termos de funções, subfun@es, programas, projetos,

atividades e operações especiais;

lX - órgão orçamenÉrio, o maior nivel da classificação institucional, que tem

por Íinalidade agrupar unidades orçamentárias;

X - transposição, o deslocamento de uma categoria de programação de um

órgão para outro, pelo total ou saldo;

Xl - remaneiamento, a mudança de dota@es de uma categoria de

programação para outra no mesmo órgão;

Xll - transferência, o deslocamento de recursos no âmbito das categorias

econômicas de despesas estabelecida em um programa de trabalho, com vistas a
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priorizações de gastos;

Xlll - reserva de conüngência, a dotação global sem destinação específica a

órgão, unidade orçamentária, programa, categoria de programação ou grupo de
despesa, que será utilizada como fonte de recursos para atendimento de passivos

contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos, constituindo-se fonte

compensatória para a abertura de créditos adicionais;

XIV - passivos contingentes, questões pendentes de decisão judicial que
podem determinar um aumento da dívida pública e, se julgadas procedentes,

ocasionarão impacto sobre a política Íiscal, a exemplo dê ações trabalhistas e
tributárias; fianças e avais concedidos em empréstimos, garantias concedidas em

operações de crédito e outros riscos fiscais imprevistos;

XV - créditos adicionais, as autorizações de inclusão de programas e ações

não computadas ou insuÍicientemente dotadas que modifiquem o valor original da

Lei de Orçamento;

XVI - crédito adicional suplementar, as autoriza@es de despesas

destinadas a reforçar dotações de ações (projetos, atividades e operações

especiais) e a inclusão ou alteração de categoria econômica e de grupo de natureza

da despesa em projeto, atividade ou operação especial constantes da Lei

Orçamentária e de seus créditos, que modiÍiquem o valor global dos mesmos;

XVll - crédito adicional especial, as autorizações que visam à inclusão de

novos programas e a@es (projetos, atividades e operações especiais), mediante lei

específica, não computada na Lei Orçamentária;

XVlll - crédito adicional extraordinário, as autorizações de despesas,

mediante decreto d<.r Poder Executivo Municipal e posterior comunicação ao

Legislativo, destinadas a atender necessidades imprevisíveis e urgentes em caso de

guerra, comoção intema ou calamidade pública;
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XIX - unidade orçamentária, consiste em cada um dos órgãos, secretarias,
entidades ou fundos da Administração Pública Municipal, direta ou indireta, para
qual a Lei Orçamentária Anual consigna dotações orçamentárias especÍficas;

XX - unidade gestora - unidade orçamentária ou administrativa investida de
competência e poder de gerir recursos orçamentários e financeiros, póprios ou
deconentes de descentralização;

\- XXI - Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD) - instrumento que

detalha, operacionalmente, ações (projetos, atividades e operações especiais)
constantes da Lei Orçamentária Anual, especificando a categoria econômica, o
grupo de despesa, a modalidade de aplicação, o elemento de despesa e a fonte de
recursos, constituindo-se em fenamenta de execução orçamentária e gerência;

)üll - alteração do detalhamento da despesa - a inclusão ou alteração de
grupo de despesa, modalidade de aplicação, elementos de despesas e ou fontes de

recursos em projeto, atividade ou operação especial constantes da Lei Orçamentária

Anual e de seus créditos adicionais.

XXlll - descentralização de créditos orçamentários - a transferência de

créditos constantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, no âmbito do

mesmo órgão ou entidade, entre estes ou para outros órgãos, unidades, fundos,

fundações e autarquias para execução de ações orçamentárias integrantes dos

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social do Município, mediante delegação de

atribuição e competência, no âmbito do Poder Executivo, pelo Prefeito Municipal, e,

no Poder Legislativo, pelo Presidente da Câmara de Vereadores, para a realizaçâo

de ações constantes do programa de trabalho do órgão/unidade de origem;

XXIV - provisão - ato formal, consubstanciado em Portaria, no âmbito do

Poder Executivo, pelo Prefeito Municipal, e, no Poder Legislativo em ato próprio pelo

Presidente da Câmara de Vereadores, ou de dirigente com expressa delegação que

operacionaliza a descentralização de crédito;
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XXV - desteque - operação descentralizadora de crálito orçamentário em
que um órgão ou entidade da administração pública municipal transfere para outro o
poder de utilização dos recursos que lhe foram dotados;

XXVI - produto - bem ou serviço que resulta da ação orçamentária
destinado ao público alvo ou o insumo estratégico que será utilizado para produção

futura de bem ou serviço;

\- XXVII - unidade de medida - unidade utilizada para quantiÍicar e expressar
as características do produto.

XXVlll - meta fisica - quantidade estimada para o produto ou a quantificação

do produto.

ArL 1P - O orçamento fiscal compreenderá a receita e a programação da

despesa dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos, autarquias e fundações

instituídas e mantidas pelo Poder Público.

§ 1o - A totalidade das receitas e despesas de cada autarquia e fundação

constará no orçamento fiscal, mesmo que as entidades não tenham qualquer

parcela de sua despesa financiada com recursos transferidos do Tesouro Municipal.

§ ? - O Município aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) de sua

receita resultante de impostos e transferências oriundas de impostos incluídos dos

recursos provenientes do FUNDEB na manutenção e no desenvolvimento do ensino,

conforme dispõem a Constituição Federal, no seu art. 212, a Lei 9.394/1996' bem

como, a Emenda Constitucional no 53, de 19 de dezembro de 2006, regulamentada

pela Lei Federal no 11.494 de 20 de junho de 2017 e suas alterações.
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Art. 13o - O orçamento da seguridade social abrangerá os recursos e as
programações dos órgãos e entidades da administração direta ou indireta do
Município, inclusive seus fundos e funda@es que atuem nas áreas de saúde,
previdência e assistência social.

Parágrafo único - Na forma do disposto no inciso lll do art. 70 da Emenda
Constitucional 29|2OOO combinado com as determinações contidas na Lei

Complementar 14112012, o Município deverá aplicar anualmente, em ações de
serviços públicos de saúde, no mínimo 15% (quinze por cento) da anecadação dos

\- imposlos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam o art. 158 e a
alínea "b" do inciso I do caput e o § 30 do art. 159, todos da Constituição Federal.

sEçÃo ll
DA DESCENTRALIZAÇÃO OE CRÉDITOS ORçAMENTÁRIOS CONSIGNADOS

AOS ORçAMENTOS FISCAL E DA

SEGURIDADE SOCIAL

AÉ. 14o Os créditos Orçamentários consignados aos Orçamentos Fiscal e da

Seguridade Social, podem ser descentralizados, no âmbito do mesmo órgão ou

entidade, entre estes ou para outros órgãos, unidades, fundos, fundações e
autarquias, para execução de ações orçamentárias integrantes dos respectivos

orçamentos, mecjiante expressa autorização e delegação de atribuição e
competência, em ato próprio no âmbito do Poder Executivo, pelo Prefeito Municipal,

e, no Poder Legislativo, pelo Presidente da Câmara de Vereadores, na forma

definida no art. 11o desta Lei, com vistas à realização de a@es constantes do

programa de trabalho do órgão/unidade de origem.

§ 10 As dotações atribuídas às Unidades Orçamentárias, na Lei Orçamentária

Anual ou em créditos adicionais, poderão ser executadas por unidades gestoras de
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um mesmo ou de outro órgão da Administração Direta ou lndireta, integrante dos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, mediante a descentralização intema ou
extema de crédito, respectivamente.

§ 2 o Ao órgão ou entidade da Administração Direta ou lndireta compete à
administração dos creditos que lhe foram consignados na Lei Orçamentária Anual ou
em seus créditos adicionais, salvo quando esta competência Íor atribuída a uma
outra unidade gestora devidamente reconhecida.

§ 3o O Órgão ou Unidade Orçamentária e Gestora, tendo em vista a obtenção
dos resultados das ações cujos créditos lhe Íoram consignados na Lei Orçamentária
ou mediante créditos adicionais, poderá proceder, mediante autorização no âmbito
do Poder Executivo, do Prefeito Municipal, e, no Poder Legislativo, do Presidente da

Câmara de Vereadores, à sua descentralização em valor total ou parcial para outro
Órgão ou Unidade Orçamentária e Gestora integrante dos orçamentos Íiscal ou da
seguridade social do Município.

§ 4o A cessão de crédito orçamentário para outro Órgão ou Unidade

Orçamentária ou Gestora, em termos operacionais, distingue-se em:

| - descentralização de crédito intema ou provisão que consiste na cessão de

crédito de uma unidade orçamentária para outra unidade orçamentária ou gestora,

integrantes de um mesmo órgão (secretaía, órgão, unidade diretamente

subordinado ao Prefeito ou ao Presidente da Câmara) ou de uma mesma entidade
(autarquia ou fundação ou empresa estatal dependente);

ll - descentralização de crédito extema é a cessão de crédito orçamentário

entre unidades orçamentárias ou entre estas e unidades gestoras, integrantes de

diferentes órgãos ou entidades.
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§ 5o A unidade recebedora do crédito, em sua aplicação, deve exata
observância e cumprimento, além das normas legais sobre a execução da despesa,
assim como ao objetivo estabelecido no programa de trabalho e as classiÍicaçôes da
despesa que caracterizam o crédito orçamentário correspondente.

§ 60 Não caractenza infringência à vedação contida ao inciso Vl do caput do
art. í 65 da Constituição a descentralização de créditos orçamentários para

execução de ações pertencentes à unidade orçamentária descentralizadora.

sEçÃo lll

DAS DTRETRTZES PARA A ELABORAçÃO e eXeCUçÃO OOS

ORçAMENTOS E SUAS ALTERAçÕES

AÉ. í5o - A elaboração do Projeto da Lei Orçamentária de 2024 obedecerá aos
princípios da unidade, universalidade e anualidade, estimando a Receita e fixando a

Despesa, sendo estruturado e organizado na forma da presente Lei, e na Lei

Complementar Federal no 101/2000 e, no que couber, na Lei no 4.320, de 1964.

Parágrafo Único - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas na

presente Lei, a elaboração, a aprovação e a execução dos orçamentos fiscal e da

seguridade social serão orientadas para:

| - atingir as metas fiscais relativas a receitas, despesas, resultados primário e

nominal e montante da divida pública consolidada e líquida estabelecida no Anexo I

desta Lei, conforme previsto nos §§ 1o e 2o, do art. 4o, da Lei Complementar no 10í ,

de 04 de maio de 2000;

CNPI no 13.654.4051000l-95
(77) 3614,7 LOO / www.barreiras.ba.gov.br

Edigar de Deus Pitta, 914 - Lot. Aratu - Barreiras-BA CEP: 47.806-146

r\
rl

C'ú
À



PREFEITURA

BARREIRAS
CAPITAL DO OESIE

ll - evidenciar a responsabilidade da gestão fiscal, compreendendo uma ação
planejada e transparente, mediante o acesso público às informações relativas ao

orçamento anual, inclusive por meios eletrônicos e através da realização de

audiências ou consultas públicas;

lll - aumentar a eficiência na utilização dos recursos públicos disponíveis e

elevar a eficácia dos programas por eles financiados;

lV - garantir o atendimento de passivos contingentes e outros riscos fiscais

capazes de afetar as contas públicas, constantes do Anexo ll da presente Lei.

AÉ. 160 - A alocação dos recursos na Lei Orçamentária Anual, em seus

creditos adicionais e na respectiva execução, observadas as demais diretrizes desta

Lei e tendo em vista propiciar o controle de custos, o acompanhamento, o

monitoramento e a avaliação dos resultados das ações de governo, será feita:

| - por programa e ação (projeto, atividade e operação especial), com a
identificação das classifica@es orçamentária funcional-programática da despesa

pública;

ll - diretamente à unidade orçamentária responsável pela execução da ação

(projeto, atividade ou operação especial) conespondente, segundo os critérios da

classificação institucional da despesa pública.

Atl. 17 - A estimativa de receita será feita com a observância estrita das

normas técnicas e legais considerando os efeitos das alterações da legislação, da

variação dos índices de preços, do crescimento econômico ou de qualquer outro

Íator relevante.
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AÉ. 18 - A receita municipal será constituída da seguinte forma:

| - dos tributos de sua competência;

ll - das transferências constitucionais;

lll - das atividades econômicas que, por conveniência, o Município venha a

executar;

lV - dos convênios firmados com órgãos e entidades da Administração
Pública Federal, Estadual ou de outros Municípios ou com Entidades e lnstitui@es
Privadas Nacionais e lntemacionais, firmados mediante instrumento legal;

V - das oriundas de serviços executados pelo Município;

Vl - da cobrança da dívida ativa;

! 
Vll - das oriundas de empréstimos e financiamentos devidamente autorizados

e contratados;

Vlll - dos recursos para o financiamento da Educação, deÍinido pela

legislação vigente, em especial Leis no 9.394/96 e no 9.424196;

lX - dos recursos paru o Íinanciamento da Saúde, de

finido pela legislação vigente, em especial o aÍ[. 77 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias - ADCT da Constituição Federal, Emenda Constitucional

no 29/2000 e Lei Complementar no 14112012;
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X - de outras rendas.

Art. í9 - O projeto de Lei Orçamentária Anual poderá incluir, na composição
da receita total do Município, recursos provenientes de operações de crédito,
respeitados os limites estabelecidos no art. 167, inciso lll, da Constituição Federal,

observadas as disposi@es contidas nos arts. 32 a 37 da Lei Complementar no

101/2000.

§ ío A Lei Orçamentária Anual deverá conter demonstrativos especificando
por operação de crédito, as dotações em nível de projetos e atividades financiados
por estes recursos.

§ 23 O montante global das opera@es de crédito intema e extema, realizadas

em um exercício Íinanceiro, não poderá ser superior a 't6% (dezesseis por cento) da

Receita Conente Líquida - RCL, conforme determina o art. 70, I da Resolução no 43

do Senado Federal e alterações.

Art. 20o - A fixação das despesas, além dos aspectos já considerados na

presente Lei, deverá adotar metodologia de cálculo compatível com a legislação

apliúvel, considerando-se o comportamento das despesas em anos anteriores e os

efeitos deconentes das decisões judiciais e, observará prioritariamente os gastos

com:

| - pessoal e encargos sociais, observado o limite previsto na Lei

Complementar n" 1 01/2000;

ll - serviços da dívida pública municipal, em observância às resoluções nos 40

e 4312001 do Senado Federal e respectivas alterações;
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lll - contrapartida de convênios e financiamentos;

lV - à aplicação mínima em a@es e serviços públicos de saúde, para

cumprimento do disposto na Emenda Constitucional Federal no 29, de 13 de

setembro de 2000;

\, V - à aplicação mínima na manutenção e desenvolvimento do ensino, para

cumprimento do disposto no arl. 212 da Constituição Federal, destacando as

dotações do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de

Valorização dos Profissionais de Educação - FUNDEB, nos termos da Lei no 11.494,

de 20 de junho de 2007 , que o instituiu;

Vl - as obrigações assumidas em contratos de opera@es de crédito, em

convênios ou outros instrumentos congêneres, observados os respectivos

cronogramas de desembolso;

Vll - projetos e obras em andamento, cuja realização física prevista, até o final

do exercício de 2024, seja de, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do total

\- programado, independentemente da execução financeira, excluindo-se, dessa regra,

os projetos, inclusive suas etapas, que sejam atendidos com recursos oriundos de

opera@es de crédito ou convênios.

Vlll - outros custeios administrativos e aplica@es em despesa de capital.

§ ío - Os recursos originários do Tesouro Municipal serão, prioritariamente,

alocados para atender às despesas com pessoal e encargos sociais, nos limites

previstos na Lei complementar no 1o1l2ooo, e serviços da dívida, somente podendo

ser programados para outros custeios administrativos e despesas de capital, após o

atendimento integral dos aludidos gastos.
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§ 2o - As atividades de manutenção básica terão preferência sobre as ações
que visem a sua expansão.

Art 21o - Na proposta da Lei Orçamentária de 2024, e seus créditos

adicionais, os Programas de Trabalho da Administração Pública Municipal, direta e

indireta, deverão observar as seguintes regras:

l- as ações programadas deverão contribuir para a consecução das metas

estabe lecidas no Plano P I u rian ua I 2022-2025',

ll - os investimentos com duração superior a um exercício financeiro somente

serão contemplados quando previstos no Plano Plurianual ou autorizada a sua

inclusão em lei, conforme disposto no § ío do art. 167 da Constituição e no § 50 do

art. 50 da Lei Complementar no 101/2000;

lll - a destinação de recursos para novos projetos somente será permitida

depois de adequadamente atendidos os projetos em andamento e as despesas de

conservação do patrimônio público, conforme disposto no art. 45 da Lei

Complementar no 101/2000, e as seguintes condições:

a) Os recursos para novos projetos deverão ser suÍicientes para a
execução integral de uma ou mais unidades ou a conclusão de uma etapa, se sua

duraçáo compieender mais de um exercício, observadas as disposições previstas no

inciso ll deste artigo;

b) Será assegurada alocação de contrapartida para projetos que

contemplem fi nanciamentos;

c) Não poderáo ser pÍogramados novos projetos que não tenham

viabilidade técnica, econômica e financeira.
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AÍ1. 22o - A Lei Orçamentária Anual conterá dotação global denominada
"Reserva de Contingência", constituída exclusivamente dos recursos do Orçamento

Fiscal, em montante equivalente a até 5%o (cinco por cento) da receita conente

líquida do Município, apurada nos termos do inciso lV do art. 20 da Lei

Complementar Federal no 101/2000, a ser utilizada no atendimento a passivos

contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, conforme preconizado na

alínea "b" do inciso lll do art. 5o do acima referido dispositivo legal, inclusive na

abertura de créditos adicionais para atender a demais riscos previstos no Anexo ll

da presente Lei.

AÉ. 23o - A proposta orçamentária da Administraçáo Pública Municipal terá

seus valores atualizados a preços médios esperados em 2024, adolando-se na sua

projeção ou atualização o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA

Disponibilidade do IBGE.

Aft. 240 - As receitas diretamente anecadadas e vinculadas das autarquias e

fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal, serão destinadas,

por ordem de prioridade:

\, l- aos custeios administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargos

sociais;

ll - ao pagamento de juros, encargos e amortização da dívida;

lll - às obrigações assumidas em contratos de opera@es de crédito'

convênios ou outros instrumentos congêneres;

lv - aos investimentos necessários ao atendimento das demandas sociais.
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§ ío A programação das demais despesas de capital, com os recursos
referidos no caput deste artigo, poderá ser feita quando prevista em contratos e

convênios ou desde que atendidas plenamente às prioridades indicadas e os

recursos sejam provenientes da economia com os gastos de outras despesas

correntes.

§ 2o A programação da despesa à conta de recursos oriundos dos

\, Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social observará a destinação e os valores

constantes do respectivo orçamento.

§ 3o - Os órgãos, os fundos e as entidades da Administração Municipal,

responsáveis direta ou indiretamente pela execução das ações de um Programa de

Trabalho, serão identiÍicados na proposta orçamentária como unidades

orçamentárias.

AÉ. 25o - A Lei Orçamentária Anual estimará a receita e fixará a despesa

dentro da realidade, capacidade econômico-financeira e das necessidades do

MunicÍpio.

Art. 26o - Visando garantir a autonomia orçamentária, administrativa e

financeira ao Poder Legislativo Municipal, ficam estipulados os seguintes limites para

a elaboração de sua proposta orçamentária anual:

| - as despesas com pessoal e encargos sociais observaráo ao disposto no

art. 52 desta Lei, bem como na Emenda constitucional no 25, de 14 de fevereiro de

2000;

ll - as despesas com custeio administrativo e operacional e as despesas com

ações de expansáo serão realizadas de acordo com a disponibilidade de recursos,
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dentro do limite estabelecido pela Emenda Constitucional referida no inciso anterior.

Parágrafo único. Na elaboração de sua proposta orçamentária anual, a
Câmara Municipal obedecerá, também, aos princípios constitucionais da

economicidade e da razoabilidade.

A1L 27o - A proposta orçamentária anual da Câmara Municipal deverá ser

encaminhada ao Poder Executivo Municipal, até o dia 31 de julho de 2023,
exclusivamente para efeito de sua consolidação na proposta de Orçamento do

Município, não cabendo qualquer tipo de análise ou apreciação de seus aspectos de

mérito e conteúdo, por parte do Poder Executivo, atendidos os princípios

constitucionais e da Lei Orgânica Municipal a respeito.

Art.28o - Os órgãos, fundos e entidades da administração indireta deverão

entregar suas respectivas propostas orçamentárias ao órgão encanegado da

elaboração do orçamento, até o dia 31 de julho de 2023, observados os parâmetros

e diretrizes estabelecidos nesta Lei, para Íins de consolidação do projeto de lei

orçamentária.

Art. 2go - O órgão responsável pelo Setor Jurídico encaminhará ao órgão
\' 

encarregado da elaboração do orçamento, até 3í de julho de 2023, a relação dos

débitos atualizados e constantes de precatórios judiciários a serem incluídos na

proposta orçamentária para o exercício de 2024, conforme determina o art. 100' da

Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional no 9412016, discriminada

por órgão da administração direta, autarquias, fundases e fundos e por grupos de

despesa, esPecificando:

| - número e data do ajuizamento da ação ordinária;

ll - número e tipo do Precatório;
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lll - tipo da causa julgada;

lV - data da autuação do precatório;

V - nome do beneficiário;

Vl - valor a ser pago; e,

Vll - data do trânsito em julgado.

Parágrafo único. A inclusão de recursos na Lei Orçamentária Anual será

realizada de acordo com os seguintes critérios e prioridades, respeitada a ordem

cronológica:

| - precatórios de natureza alimentícia cujos titulares tenham 60 (sessenta)

anos de idade ou mais na data de expedição do precatório, ou sejam portadores de

doença grave,

! 
ll - os demais precatórios de natureza alimentícia,

lll - precatórios de natureza não alimentícia, com valor não superior a 20

(vinte) salários mínimos, cujo pagamento deverá ser efetuado em parcela única;

lV - precatórios de natureza não alimentÍcia, com valor superior a 20 (vinte)

salários mínimos, cujo pagamento poderá ser efetuado de forma parcelada, vedado

o comprometimento mensal superior a 2o/o (um por cento) do Fundo de Participaçáo

do MunicíPio;

V - precatórios originários de desapropriação de imóvel residencial do credor,

desde que comprovadamente único à época de imissão na posse, cujos valores
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ultrapassem o limite do inciso ll, serão divididos em 2 (duas) parcelas, iguais e
sucessivas.

Art. 30o - As propostas de modificação do projeto de Lei Orçamentária Anual

serão apresentadas:

l- na forma das disposições constitucionais e no estabelecido na Lei

Orgânica do Município;

ll - acompanhadas de exposição de motivos que as justifiquem.

§ 1e. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais especiais serão

apresentados na forma e com o detalhamento estabelecido na Lei orçamentária

Anual.

§ 2e. Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais especiais

exposições de motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as

consequências dos cancelamentos de dotações propostas sobre a execução das

atividades, dos projetos, das operações especiais e das respectivas metas'

§39.cadaprojetodeleideverárestringir-seaumúnicotipodecrédito
adicional, conforme definido no art. 41 , I e ll, da Lei ns 4.320, de 1964'

§ 4o Nos casos de créditos à conta de recursos do excesso de arrecadação,

as exposiçóes de motivos conterão a alualização das estimativas de receitas para o

exercício, evidenciando o excesso apurado ou sua tendência para o exercício'

Art. 31o - Na apreciação pelo Poder Legislativo Municipal do projeto de Lei

Orçamentária Anual, as emendas somente poderão ser aprovadas caso:
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| - sejam compatíveis com o Plano Plurianual 2022-2025 e com esta Lei.

ll - indiquem os recursos necessários, admitidos, apenas, os provenientes

de anulação de despesas, excluídas as que incidam sobre:

Dotação para pessoal e seus encargos;

serviço da dívida;

Recursos vinculados a fins específicos;

d) Recursos de convênios contratos de repasse e instrumentos similares;

e) Recursos deconentes de opera$es de créditos;

Contrapartida obrigatória do tesouro municipal a recursos transferidos
ao município;

Recursos próprios de entidades da Administração lndireta, exceto
quando remanejados para a própria entidade;

lll - sejam relacionadas com:

a) coneção de enos ou omissões; ou

b) dispositivos do texto do projeto de Lei.

§ 1o As emendas deverão indicar, como parte da justiÍicativa:

| - no caso de incidirem sobre despesas com investimentos, a viabilidade
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econômica financeira e técnica do projeto durante a vigência da lei

orçamentária anual;

ll - no caso de incidirem sobre despesas com ações de manutenção, a

comprovação de não inviabilização operacional da entidade ou órgão cuja

despesa é reduzida.

§ 2o A correção de enos ou omissões será justificada circunstancialmente e
não implicará a indicação de recursos para aumento de despesas previstas no

projeto de Lei Orçamentária.

§ 3" Não poderão ser apresentadas emendas que:

| - aumente o valor global da despesa inclusive mediante criaçâo de novos

projetos ou atividades;

ll - incluam ações com a mesma finalidade em mais de um órgáo ou no

mesmo programa, ressalvados os casos daquelas com objetivos complementares e

interdependentes.

§ 4o O Poder Legislativo dará ampla divulgação, inclusive em meios

eletrônicos de acesso público, ao Projeto de Lei, às Emendas e ao Parecer Final das

emendas apresentadas.

Art. 320 - A criação de novos projetos ou atividades por emenda Parlamentar,

além dos constantes da proposta de Lei Orçamentária Anual, somente será admitida

mediante a redução de dotações alocadas a outros projetos ou atividades,

observadas as disposições constitucionais, o estabelecido na Lei orgânica do

Município e nesta Lei.
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Art. 33o - Para fins no disposto no art. 3í desta Lei, entende-se por:

Emenda - proposição apresentada como acessória de outra, com existência e

tramitação dependente da proposição principal. A emenda é admitida quando

pertinente ao assunto versado na proposição principal e quando incidente sobre um

só dispositivo, salvo matéria correlata. Conforme sua finalidade, pode ser aditiva,
modificativa, su bstitutiva, agl utinativ a ou supressiva.

Emenda aditiva - é a que acrescenta dispositivos, expressões ou palavras à

proposição píncipal;

Emenda modiÍicativa - é a que altera a proposição principal sem modificar

substancialmente seu conteúdo. Portanto, modifica apenas parte do dispositivo

(ementa, artigo, parágrafo, inciso, alínea ou número) que é objeto da emenda.

Denomina-se emenda de redação a modificativa que visa a sanar vício de

linguagem, incorreção de técnica legislativa, lapso manifesto ou erro evidente;

Emenda substitutiva - a apresentada como sucedâneo de dispositivo de

\, outra proposição. Portanto, substitui integralmente a ementa, o artigo, o parágrafo, o

inciso, a alínea ou o número que constitui o objeto da emenda;

Emenda aglutinativa - a que resulta da fusão de emendas entre si ou de

uma ou mais emendas com a proposição principal, a fim de formar um novo texto

com objetivos aproximados;

Emendasupressiva.éaqueobjetivaeliminarpartedeoutraproposição,
devendo incidir sobre texto integral de artigo, parágrafo, inciso, alínea ou número;
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Subemenda - é a emenda que altera outra emenda, podendo ser supressiva

de parte desta, substitutiva ou aditiva;

Projeto substitutivo, ou simplesmente substitutivo - denominação dada à
emenda destinada a substituir integralmente a proposição principal.

§ 1o A emenda é admitida quando pertinente ao assunto versado na

proposição principal e quando incidente sobre um só dispositivo, salvo matéria
\, correlata, seguindo princípios de coesão, precisão, clareza e concisão cuja redação

deve ser norteada por regras básicas de técnica legislativa, contemplando os

elementos constitutivos da estrutura do projeto.

§ 20 Para o atendimento às disposições desta Lei, a emenda, objetivando a

sua perfeita compreensão, requer estrutura e forma básicas e elementares em exata

observância à técnica legislativa, deverá compor-se de dados e informações

mÍnimas ao perfeito entendimento do que se propõe, evidenciando:

a) epígrafe, em que à expressão EMENDA N'o... se segue a indicação da

espécie e do número da proposição a que ela se refere;

b) fórmula
,'.,,.,,.''.,,.,,.,,. ..onde

pela qual se determina a alteração a ser feita: "Suprima-se

se lê ...", "Leia-se ...", "Acrescente-se ..."' "Dê-se ao art.... a

seguinte redação";

c) contexto, em que se procede à supressão ou substituição de determinada

expressão, ou se enuncia o dispositivo a ser acrescentado, ou se dá nova redação a

determinado dispositivo;
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d) fecho, que compreende o local (Sala das Reuniões, Sala das Comissões),

a data de apresentação e o nome do autor;

e) justificação, é o texto que acompanha o projeto e no qual, pela

apresentação e defesa de uma série de argumentos (ustificativas), procura o autor

demonstrar a necessidade ou oportunidade da proposição, respaldado no

conhecimento e domínio dos princípios constitucionais, legais e normativos que

regem à matéria a ser emendada, de forma a permitir que o autor possa, com

clareza, objetividade, fundamentação e embasamento técnico legal, expor as razões

\, que justifiquem alteração proposta.

Art. 34o - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei

Orçamentária de 2024 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a Transparência

da Gestão Fiscal, observando o princípio da publicidade e permitindo-se um amplo

acesso da sociedade a todas as informa@es relativas a cada etapa do processo

orçamentário.

Parágrafo único: o Poder Legislativo poderá realizar audiências públicas

regionais durantê a apreciação da Proposta Orçamentária, em conformidade com o

disposto no parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar no 101 de 2000'

Art. 35o - O Chefe do Poder Executivo Municipal adotará mecanismos para

assegurar a participação social na indicação de novas prioridades na elaboração da

Lei Orçamentáira de 2024, bem como no acompanhamento e execução dos p§etos

contemplados.

Parágrafo único. os mecanismos previstos no caput deste artigo serão

operacionalizados:

l-medianteaudiênciaspúblicas,comaparticipaçãodapopulaçãoemgeral'
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de entidades de classe, setores organizados da sociedade civil e organizações não
govemamentais;

ll - pela seleção dos projetos prioritários, por cada área considerada, a serem
incorporados na proposta orçamentária do exercício; ou

lll - por qualquer outro mecanismo, instrumento ou metodologia que assegure
a participação social.

Art. 360 - O Poder Executivo poderá enviar mensagem ao Poder Legislativo
para propor modificações no projeto de Lei Orçamentária enquanto não iniciada na

comissão técnica a votação da parte cuja alteração é proposta.

AÉ. 37o - Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição

parcial do Projeto de Lei Orçamentária, ficarem sem despesas conespondentes,
poderão ser utilizados mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e

específica autorização legislativa, conÍorme estabelece o § 8o do art. 166 da

Constituição Federal.

Art. 38o - Sancionada e promulgada a Lei Orçamentária Anual, serão

aprovados e publicados, para efeito de execução orçamentária, os ouadros de

Detalhamento da Despesa - QDDs relativos aos Programas de Trabalho integrantes

da Lei Orçamentária Anual.

§ 10 As Atividades, Projetos e as Operações Especiais aprovados pela Lei

orçamentária serão detalhados, no Quadro de Detalhamento da Despesa - oDD,

por Categoria Econômica, Grupo de Natureza de Despesa, Modalidade de

Aplicação, Elemento de Despesa e Fonte de Recursos;
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§ 20 Os Quadros de Detalhamento da Despesa - QDDs deverão discriminar
as atividades, projetos e operações especiais consignados a cada Orgão e Unidade

Orçamentária, especificando a Categoria Econômica, o Grupo de Natureza de

Despesa, a Modalidade de Aplicação, Elemento de Despesa e a Fonte de Recursos;

§ 3' Os QDDs serão aprovados, por decreto, no âmbito do Poder Executivo,
pelo Prefeito Municipal, e, no Poder Legislativo, por via do ato pelo Presidente da

Câmara de Vereadores.

§ 4" Os QDDs poderão ser alterados, no decurso do exercício financeiro, para

atender às necessidades de execução Orçamentáía, respeitados, sempre, os

valores dos respectivos Grupos de Natureza da Despesa, estabelecidos na Lei

Orçamentária ou em créditos adicionais regularmente abertos, sendo:

| - No âmbito do Poder Executivo, os QDDs poderão ser alterados, no

decurso do exercício financeiro, para atender às necessidades de execução

Orçamentária, via decreto do Prefeito Municipal;

tl - No âmbito do Poder Legislativo, os QDDs, poderão ser alterados, no

decurso do exercício financeiro, para atender às necessidades de execução

orçamentáía, via ato próprio do Presidente da câmara de vereadores devendo

esse ato ser informado ao Poder Executivo para fins de consolidação.

§ 5o - As fontes de recursos de que trata o § ío deste artigo, são as definidas

na Portaria conjunta STN/SOF no 20, de 23 de fevereiro de 2021 , e na Portaria sTN

no 710, de 25 de fevereiro de 2021 , estabelece a classificação das fontes ou

destinações de recursos a ser utilizada por Estados, Distrito Federal e Municípios, e

dá outras providências, apresentadas da seguinte forma:
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r500 Recursos não Vinculados de lmpostos

150í Outros Recursos não Vinculados

í540 Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos

1541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF

1542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VMT

í 543 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR

1544 Rêcursos de Precatórios do FUNDEF

í 550 Transferência do Salário-Educação

í55í Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Dinheiro

Direto na Escola (PDDE)

1552 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional

de Alimentação Escolar (PNAE)

1553 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional

de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE)

1569 Outras Transferências de Recursos do FNDE

1570 Transferências do Govemo Federal referentes a Convênios e
lnstrumentos Congêneres vinculados à Educação

1571 Transferências do Estado referentes a Convênios e lnstrumentos

Congêneres vinculados à Educação

í 576 Transferências de Recursos dos Estados para programas de educação

1600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos

de Saúde

160í Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Governo Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos

de Saúde

't 602 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Gcverno Federal - Bloco de Manutençâo das Ações e Serviços Públicos

de Saúde - Recursos destinados ao enfrentamento da COVID-19 no
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bojo da ação 21C0.

í 603 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Govemo Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos

de Saúde - Recursos destinados ao enfrentamento da COVID-19 no

bojo da ação 21C0.

í 604 Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao

vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de

combate às endemias.

1621 TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Governo Estadual

í63í Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros
Repasses vinculados à Saúde

1632 Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses

vinculados à Saúde

í 634 Operação de Crédito vinculadas à Saúde

1660 TransÍerência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -

FNAS

í66í Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social

1665 Transferências de Convênios e lnstrumentos Congêneres vinculados à

Assistência Social

í700 Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União

1701 Outras Transferências de Convênios ou lnstrumentos Congêneres dos

Estados

1704 Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural

't706 Transferência Especial da União

í 708 Transferência da União Referente à Compensação Financeira de

Recursos Minerais

1749 Outras vinculaçóes de transÍerências

í 750 Recursos da Contribuição de lntervenção no Domínio Econômico - CIDE
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't75',1 Recursos da Contribuição para o
Pública - COSIP

Custeio do Serviço de lluminação

1752 Recursos Vinculados ao Trânsito

1753 Recursos Provenientes de Taxas e Contribuições.

1754 Recursos de Operações de Crédito

í 755 Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Direta

í 759 Recursos Vinculados a Fundos

I 500't 00'l Recursos não Vinculados de lmpostos - despesas com manutenÉo e
desenvolvimento do ensino

't 500í 002 Recursos não Vinculados de lmpostos - despesas com açôes e serviços
públicos de saúde

í 540í 070 Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos
percentual aplicado no pagamento da remuneração dos profissionais da

educação básica em efetivo exercício

'1541',t070 Transferências do FUNDEB - Complemento da União-VAAF percentual

aplicado no pagamento da remuneração dos profissionais da educação

básica em efetivo exercício

1s421070 Transferências do FUNDEB - Complemento da União-VMT percentual

aplicado no pagamento da remuneraçâo dos profissionais da educação

básica em efetivo exercício

í 5431070 TransÍerências do FUNDEB - Complemento da União-VAAR percentual

aplicado no pagamento da remuneração dos profissionais da educaçáo

básica em efetivo exercício.
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§ 60 Os valores fixados as Fontes poderão ser alterados, no decurso do

exercíciõ financeiro, por meio de Decreto do Chefe do Poder Executivo, para atender

às necessidades de execução Orçamentária, respeitadas sempre suas vinculações

constitucionais, legais, e vériÍicada a inviabilidade técnica, operacional ou le-g-al da

execução do credito na modalidade e fonte previstas na Lei Orçamentária de 2024 e
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AÉ. 39o - A Câmara Municipal deverá encaminhar a Programação de

Desembolso Mensal para o exercício de 2024 ao Poder Executivo ate íO(dez) dias

após a publicação da Lei Orçamentária Anual de 2024. Até 30 dias após a
publicação da Lei Orçamentária, o Poder Executivo, através de decreto, consolidará
e elaborará a programação financeira, visando compatibilizar os gastos com a

efetiva anecadação das receitas e o cronograma de execução mensal de

desembolso, conforme estabelecido no art. 80 da Lei Complementar n.o 10í/2000.

AÉ. 40o - Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita
\- está aquém do previsto, os Poderes Executivo e Legislativo promoverão, por ato

próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de

empenho e movimentação financeira, para adequar o cronograma de execução

mensal de desembolso ao fluxo da receita realizada, visando atingir as metas fiscals
estabelecidas para o exercício de 2024, em conformidade com o disposto nos arts.

8o e 90 da Lei Complementar no í01/2000, observados os seguintes procedimentos:

| - definição do percentual de limitação de empenho e movimentação

financeira que caberá a cada Poder, calculado de forma proporcional à participação

de cada um no total das dota@es fixadas para outras despesas correntes e

despesas de capital na Lei Orçamenlána de 2024;

ll - comunicação, pelo Poder Executivo Municipal, ao Poder Legislativo

Municipal do montante que caberá a cada um na limitação de empenho e

movimentação financeira, informando os parâmetros utilizados e a reestimativa da

receita;

lll - a limilação de empenho e movimentação financeira será efetuada na

seguinte ordem decrescente:

a) investimentos e inversões financeiras;
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b) as despesas atendidas com recursos de contrapartida em operações de
créditos e convênios;

c) outras despesas conentes.

Parágrafo Único - Caso ocona à recuperação da receita prevista, total ou
parcialmente, far-se-á a recomposição das dota@es limitadas de forma proporcional

às redu$es realizadas.

Art. 41o - As propostas de modificação da Lei Orçamentária Anual por crédito
adicional especial serão apresentadas na forma e com o detalhamento estabelecido
na Lei Orçamentária Anual, de acordo com o § 20 do art. 30 desta Lei.

Aft. 4P - A reabertura dos créditos especiais e extraordinários será efetivada,

no limite dos seus saldos e quando necessária, mediante Decreto do Poder

Executivo Municipal, até 31 de março de 2024, observado o disposto no § 2o do art.

167 da Constituição Federal.

\-- ArL 43o - Serão aditados ao orçamento do Município, através da abertura de

créditos especiais, os programas que sejam introduzidos ou modificados no Plano

Plurianual 2022-2025 durante o exercício de 2024.

Art. 44o - O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar

ou transferir, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei

Orçamentáía de 2024 e em créditos adicionais, em deconência da extinção'

transformaçáo, transferência, incorporaÉo ou desmembramento de órgãos e
entidades, bem como de alterações de suas competências ou atribuições, mantida a

estrutura programática e respectivo produto, assim como o conespondente

detalhamento por categoria econômica, grupo de natureza da despesa e

modalidades de aplicação.
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Parágrafo único - A transposição, transferência ou remanejamento não
poderá resultar em alteração dos valores das programa@es aprovadas na Lei

Orçamentária de 2024 ou em créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmênte,
ajuste na classificação funcional.

Art. 45o - A inclusão ou alteração de categoria econômica, grupo de natureza
da despesa, Modalidade de aplicação e fonte de recursos em projeto, atividade ou
operação especial constantes da Lei Orçamentária Anual e de seus crálitos
adicionais, será feita mediante abertura de crédito adicional suplementar e ou
alteração de QDD, através de decreto do Poder Executivo Municipal, respeitados os
objetivos dos mesmos.

sEçÃo tv
DA DESTTNAÇÃO Oe ReCUnSOS AO SETOR PRIVADO

Art. 46o - A transferência de recursos a instituições privadas sem fins

lucrativos, somênte e permitida a título de subvenções sociais, contribuições e

auxílios e que preencham uma das seguintes condi@es:

l- sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, e estejam

registradas no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS ou em outro órgão

equivalente no âmbito estadual ou municipal;

ll - atendam ao disposto no art.204 da Constituição Federal, no art. 6í da

ADCT, bem como na Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993:

lll - sejam qualificadas como Organização da Sociedade Civil de lnteresse

Público - OSCIP, com Termo de Parceria firmado com o Poder Público, de acordo

com a Lei no 9.790, de 23 de março de 1999, alterada pela Lei no 10.539, de 23 de

setembro de 2002, regulamentada pelo Decreto no 3.100, de 30 de junho de í999;

CNP, no 13.654.4í)5 / OO01-95
(77) 3614.7IOO / www.barreiras, ba.gov.br

Rua Edigar de Deus Pitta, 914 - Lot. Aratu - Barreiras-BA CEP: 47.806-146

o
$

c
ú



ou

PREFEITURA

BARREIRAS
CAPITAL DO OESIE

lV - sejam qualificadas como Organização Social, com Contrato de Gestão
firmado com o Poder Público, de acordo com a Lei no 9.637, de 15 de maio de í998.

§ ío Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, contribuições ou

auxílios, a entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de
funcionamento regular dos últimos dois anos, emitida no exercício de 2024 por três
autoridades locais e comprovantes de regularidade do mandato de sua diretoria.

§ 20 Os repasses de recursos serão efetivados através de convênios,
contratos de repasses, termos de parceira ou instrumento similar.

ÁJl. 47o - Para efeito desta Lei, entendem-se como:

| - Subvenções Sociais - as transferências conentes às quais não

conesponda contraprestação direta em bens ou serviços, destinadas a cobrir as

despesas de custeio de instituições privadas sem fins lucrativos que visem à

prestação de serviços essenciais nas áreas educacional, cultural ou de assistência

social e médica, de acrrdo com o disposto nos §§ 2o e 3o do artigo 12 da Lei Federal

no 4.320, de 17 de março de 1964, e exerçam suas atividades de forma continuada e

gratuita;

ll - Contribuições - as transferências conentes que atendem às mesmas

exigências contidas no inciso I acima, porém destinadas a cobrir as despesas de

custeio das demais instituições privadas sem fins lucrativos, não enquadrados nas

áreas especificadas no inciso referido;

lll - Auxílios - as transferências de capital que, independentemente de

contraprestação direta em bens ou serviços, são destinadas a despesas de

investimentos de instituições privadas sem Íins lucrativos, conforme o disposto no §
60 artigo 12 da Lei Federal n" 4.320164, cujas atividades sejam exercidas de modo

continuado e gratuito.
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SEçÃO V
DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS A PESSOAS FíSICAS

AÉ. 48o - A concessão de recursos para cobrir necessidades de pessoas
físicas, conforme determina o arl. 26 da Lei Complementar no 101/2000, deverá ser
autorizada por lei específica, observadas as seguintes deposições:

| - ação governamental específica em que se insere o benefício esteja
previsto na Lei Orçamenláia de 2024;

ll - reste demonstrada a necessidade do benefício como garantia de eficácia

do programa governamental em que se insere;

lll - haja normas a serem observadas na concessão do benefÍcio que detinam,

entre outros aspectos, critérios objetivos de habilitação, classificação e seleção dos

beneficiários.

CAPITULO IV

DA GERACÃO DA DESPESA

Art. 49" - Serão consideradas não autorizadas, inegulares e lesivas ao
patrimônio público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não

atendam o disposto nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar 10í100 e arts' 50 e 51

desta Lei.

Art. 5Oo - A criaçáo, expansão ou aperfeiçoamento de ação govêmamental
que acanete aumento da despesa será acompanhado de:

| - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva

entrar em vigor e nos dois anos subsequentes;
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ll - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
Orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

§ ío Para os fins desta Lei, em conÍormidade com a Lei Complementar 10í/00
considera-se:

| - adequada com a Lei Orçamentária Anual, a despesa objeto de dotação
especÍfica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que
somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no
programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o
exercício;

ll - compatível com o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, a
despesa que se conforme com as diretízes, objetivos, prioridades e metas previstos
nesses instrumentos e não infínja qualquer de suas disposi@es.

§ 20 A estimativa de que trata o inciso I do art. 50, será acompanhada das
premissas e metodologia de cálculos utilizadas.

§ 3o Para os fins do § 3o do art. 16 da Lei Complementar no í 01 , de

O4.O5.2OOO, são consideradas despesas inelevantes aquelas que não excedam os

limites estabelecidos nos inciso I e ll do art. 24 da Lei Federal no 8'666, de 21 .06.93,

atualizada pelas Leis no 8.883, de 08.06.94, no 9.648 de 27.05.98, no 9.854, de

27.10.99 e suas alterações.

§ 40 As normas do art. 50 constituem condição prévia para:

| - empenho e licitação de serviços, fomecimento de bens ou execução de

obras;

ll - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 30 do art' í82 da

Constituição Federal.

AÉ.510 - Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa conente

derivada de Lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o

ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.
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§ 10 Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o capuÍ deste
artigo deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 50 e
demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.

§ 20 Para efeito do atendimento do § 10, o ato será acompanhado de
comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de
resultados fiscais previstas no Anexo ll desta Lei, devendo seus efeitos financeiros,
nos pêríodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanênte de receita ou
pela redução permanente de despesa.

§ 30 Para efeito do § 20, considera-se aumento permanente de receita o
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou
criação de tributo ou contribuição.

§ 40 A comprovação referida no § 20, apresentada pelo proponente, conterá
as premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de
compatibilidade da despesa com as demais normas do Plano Plurianual e desta Lei

de Diretrizes Orçamentárias.

§ 5o A despesa de que trata este artigo não será executada antes da

implementação das medidas referidas no § 2o, as quais integrarão o instrumento que

a criar ou aumentar.

§ 6o O disposto no § 1o não se aplica às despesas destinadas ao serviço da

dívida nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do

art. 37 da Constituição.

§ 70 Considera-se aumento de despesa a pronogação daquela criada por

prazo determinado.

CAP|TULO V

DAS DtSpOStçÔes neurvAs As DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS
soclAls

Art. 52o - Para os efeitos desta Lei, entende-se como despesa total com

pessoal: o somatório dos gastos com os ativos, os inativos e os pensionistas,

relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis e de membros de

Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens'
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fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões,

inclusive adicionais, gratifica@es, horas extras e vântagens pessoais de qualquer

natureza, bem como encargos sociais e contribuiçóes recolhidas pelo Município às

entidades de previdência.

§ ío A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no

mês em referência com as dos doze meses imediatamente anteriores, adotando-se

o regime de competência, adicionando-se ao somatório da base de projetada

eventuais acréscimos legais, alterações nos sistemas de remuneração, inclusive

subsídios e planos de caneira e admissões para preenchimento de cargos,

empregos e funções, observados, além da legislação pertinente em vigor, os limites

previstos nos artigos í8, 19 e 20 da Lei Complementar no 101, de 04 de maio de

2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

§ 20 - Na estimativa das despesas de que trata o caput deste artigo, serão

considerados ainda os valores referentes ao 13o salário, férias, contribui@es sociais,

impactos do salário mínimo e outras variáveis que afetam as despesas de pessoal e

encargos sociais.

Art. 530 - As despesas decorrentes de contratos de terceirização de mão-de-

obra, que se referem à substituição de servidores e empregados, de acordo com o §

1o, do art. í 8, da Lei Complementar no 1 01/2000, e aquelas referentes a

ressarcimento de despesa de pessoal requisitado, serão classificadas em dotação

específica e computadas no cálculo do limite da despesa total com pessoal'

parágrafo Único - Não se considera como substituição de servidores e

empregados públicos, para efeito do caput deste artigo, os contratos de terceirização

que tenham por objeto a execução indireta de atividades que, não representando

relação direta de emprego, preencham simultaneamente as seguintes condições:

|-sejamacessórias,instrumentaisoucomplementaresaosassuntosque
constituem área de competência legal e regulamentar do órgão ou entidade, tais

Ln
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como:

a) conservação, limpeza, segurança, vigilância, transportes, informática -
quando esta não for atividade-fim do órgão ou entidade - copeiragem, recepção,
reprografia, telecomunicações e manutenção de prédios, equipamentos e
instalações;

b) não caracterizem relação direta de emprego como, por exemplo,
estagiários.

ll - não sejam inerentes às categorias funcionais abrangidas por plano de

cargos do quadro de pessoal do órgáo ou entidade, salvo expressa disposição legal

em contrário, ou quando se tratar de Glrgo ou categoria em extinção.

Art. 54o - As dotações Orçamentárias destinadas às despesas com pessoal e

encargos sociais, em cada Poder, serão estimadas, para o exercício de 2024, com

base na folha de pagamento de junho de 2O23, projetada para o exercício,

considerando os eventuais acréscimos legais.

§ 1'A repartição dos limites globais não poderá exceder os seguintes

percentuais, conforme estabelece o art. 19, inciso lll da Lei Complementar no

101/2000.

| - 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo;

ll - 54Yo (cinqüenta e quatro por cento) para o Poder Executivo'

§ 2o Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não

serão computadas as desPesas:
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| - de indenização por demissão de servidores ou empregados;

ll - relativas a incentivos à demissão voluntária;

lll - derivadas da aplicação do disposto no inciso ll do § 6' do art. 57 da

Constituição Federal;

lV - deconentes de decisão judicial e da competência de perÍodo anterior ao

da apuração.

AÉ.55o - A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos no § 1o do

art. 54 desta Lei será realizada ao final de cada quadrimestre.

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e

cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder que houver inconido no excêsso:

| - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração

a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal

ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição

Federal;

ll - criação de cargo, emprego ou função;

lll - alteração de estrutura de caneira que implique aumento de despesa;
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lV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a
qualquer título, ressalvada a reposição deconente de aposentadoria ou falecimento

de servidores das áreas de educação, saúde e segurança;

V - contratação de hora extra.

Art. 560 - Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão, ultrapassar os

limites definidos no art.54, sem prejuízo das medidas previstas no art. 55 desta Lei,

o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes,

sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências

previstas nos §§ 3" e 4o do art. 169 da Constituição Federal.

§ 1o No caso do inciso I do § 30 do art. í69 da Constituição Federal, o objetivo
poderá ser alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redu$o
dos valores a eles atribuídos.

§ 2o E facultada a redução temporária da jomada de trabalho com adequaçáo

dos vencimentos à nova carga horária.

§ 30 Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o

excesso, o ente não poderá:

| - receber transferências voluntárias;

ll - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;

lll - contratar operações de credito, ressalvadas as destinadas ao

refinanciamento da dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com

pessoal.

AÉ.57o-oExecutivoficaautorizadoconcederqualquervantagemou
aumento de remuneração aos servidores, a criação de cargos, empregos e funções

ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de

pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou

indireta, desde que observado o disposto no artigo seguinte'
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AÉ. 58o - Todo e qualquer ato que provoque aumento da despesa total com
pessoal somente será editado e terá validade se:

| - houver previa dotação Orçamentária suficiente para atender às despesas

com pessoal e aos acréscimos dela deconentes, nos termos do art. 169, § ío, inciso

l, da Constituição Federal;

ll - for comprovado o atendimento do limite de comprometimento da despesa

com pessoal estabelecido no art. 54 desta Lei;

lll - forem observadas as restrições e limitações contidas na Lei 10í/2000.

Parágrafo único. O disposto no capuf compreende, entre outras:

| - a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração;

ll - a criação de cargos, empregos e fun@es ou a alteração de estrutura de

caneiras;

lll - a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título'

Art. 59o - o projeto da Lei orçamentária podeÉ consignar recursos

adicionais necessários ao incremento do quadro de pessoal nas áreas de:

| - educação;
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ll - saúde;

lll - Íiscalização tazendáia;

lV - assistência à criança e ao adolescente.

CAP|TULO VI

DAS ALTERAçÔES NA LEGTSLAçÂO TRIBUTÁRN DO MUNICiPIO

Art. 60o - O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder ou

ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento

econômico, a geração de emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes

de classes menos favorecidas, devendo esses benefícios ser considerados nos

cálculos do orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu impacto

orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois

subsequentes, nos termos do art. 14 da Lei Complementar 101/00- LRF.

§ ío. Os tributos lançados e não anecadados, inscritos em dívida ativa, cujos

custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser

cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de

receita, conÍorme preceitua o § 30 do art. 14 da LRF.

§ 2o. O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de

natureza tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente

entrará em vigor após adoção de medidas de compensação, na forma do § 2o do art'

14 da LRF.
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CAPITULO VII

DAS DTSPOS|çÕES DO REGTME DE GESTÃO FISCAL RESPONSÁVEL

sEçÃo r

Das disposições gerais

AÉ. 610 - A gestão fiscal responsável tem por finalidade o alcance de

condições de estabilidade e crescimento econômico sustentado do Município

objetivando a geração de emprego, de renda e a elevação da qualidade de vida e

bem-estar social.

AÉ. 62o - A gestão fiscal responsável das finanças do Município far-se-á

mediante a observância de normas quanto:

l- Ao endividamento público;

Ao aumento dos gastos públicos com as ações governamentais de

duração continuada;

Aos gastos com pessoal e encargos sociais;

lV- A administração e gestão financeira.

Art.630 - São principios fundamentais para o alcance da finalidade e dos

objetivos previstos no art. 62 desta Lei:

|.oequilíbrioentreasaspiraçõesdasociedadeporaçõesdogoverno
municipaleosrecursosqueestacolocaàdisposiçãodoMunicípio'na
forma de pagamento de tributos, para atendêJas;
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ll- A limitação da dívida pública em níveis aceitáveis e prudentes, assim
entendidos os que sejam compatíveis com a capacidade de anecadação
do Município e que propiciem margem de segurança para a absorção e
reconhecimento de obrigações imprevistas;

lll- A adoção de política tributáía estável e previsível coerente com a
realidade econômica e social do Município e da região em que este se

insere;

lV- A limitação e contenção dos gastos públicos;

V- A administração prudente dos riscos Íiscais e, em oconendo desvios

eventuais, a adoção de medidas conetivas e punitivas;

Vl- A transparência fiscal, através do amplo acesso da sociedade às

informações sobre as contas públicas, bem como aos procedimentos de

anecadação e aplicação dos recursos públicos.

Parágrafoúnico-opoderExecutivoProcederáàavaliasoanualdos
resultados dos programas financiados com recurso dos orçamentos'

AÉ. 640 - Para manter a dívida pública em nível aceitável e prudente, evitar-se-

á que os gastos excedam as disponibilidades'

Parágrafo único - Se a dívida ultrapassar os níveis de aceitabilidade e prudência,

e enquanto não fo, reduzido, o montante de gastos realizados deve ser inferior ao das

receitas anecadadas.

Art.650-Afixaçãodedespesasnosorçamentosemcumprimentodosobjetivose
metas estabelecidas no plano Plurianual, priorizadas por esta Lei, guardará relação com

os recursos efetivamente disponíveis, particularmente as receitas tributárias, próprias ou

transferidas.

Art. 660 - Todo e qualquer ato que provoque um aumento da despesa total com
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pessoal somente será editado e terá validade se:

Houver prévia dotaçâo orçamentária suficiente para atender às despesas
com pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, nos termos do art. 169,

§ 1o, inciso l, da Constituição Federal;

ll- Se Houver autorização específlca nesta Lei;

Parágrafo único - O disposto no capuÍ compreende, entre outras:

l- A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração;

ll- A criação de cargos, empregos e fun@es ou a alteração de estrutura de
caneiras;

lll- A admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título.

sEÇÃo I

Das disposições Relativas à Dívida Pública Municipal

Art. 670 - A Lei orçamentária garantirá recursos para pagamento das despesas

deconentes dos débitos financiados e refinanciados, identificados na forma do art.

29 da Lei Complementar no 101i00.

§ 10 A dívida pública consolidada, conforme dispõe o art. 10, § 1o, lll, da

Resolução no 40, de 2001 , do Senado Federal, e suas alterações, compreende o

montante total, apurado sem duplicidade, das obrigações financeiras, inclusive as

decorrentes de emissão de títulos, do Estado, do Distrito Federal ou do Município,
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assumidas em virtude de Lei, contratos, convênios ou tratados e da realização de
opera@es de crédito para amortização em prazo superior a 12 (doze) meses, dos
precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não pagos durante a
execuçáo do orçamento em que houverem sido incluídos, e das operações de
crédito, que, embora de prazo inferior a 12 (doze) meses, tenham constado como
receitas no orçamento.

§ 2" Serão considerados no grupo da dívida consolidada todos os contratos,
acordos ou ajustes Íirmados pelo município para a regularizaçâo de débitos de
exercícios anteriores contraídos, pelo não pagamento de encargos sociais,
especificamente INSS, FGTS e PASEP, bem como os oriundos das concessionárias
de serviços públicos referentes aos serviços de energia elétrica, abastecimento de
água e telefonia fixa e móvel, conforme previsto na Portaria STN 553/2014 de
2210912014 que aprova a 6" edição do Manual de Demonstrativos fiscais - MDF, o
qual compreende os relatórios e anexos referentes aos demonstrativos descritos nos

§ 1o, 2o e 30 do art. 40 e nos arts. 48 e 52,53 e 55 da Lei Complementar 101 que

deverão ser elaborados pela União, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios.

§ 3o O endividamento líquido do Município até o final do décimo quinto

exercício financeiro, contado a partir do encenamento do exercício financeiro de
2001, não poderá exceder a 1,2 (um inteiro e dois décimos) vezes a Receita

Conente Líquida, conforme determina o art.3o, lll da Resolução no 40, de 2001 do

Senado Federal, e suas alterações.

Art 680 - O projeto de Lei Orçamentária poderá incluir, na composição da

receita total do Município, recursos provenientes de operações de crédito,

respeitados os limites estabelecidos no art. í67, inciso lll da Constituição Federal,

observado as disposições contidas nos arts. 32 a 37 da Lei Complementar no

101t2000.

§ ío A Lei Orçamentária Anual deverá conter demonstrativos especificando,

por operação de crédito, as dotações no nível de projetos e atividades financiados

por estes recursos.
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§ 2o O montante global das operações de credito intema e extema, realizadas

em um exercÍcio financeiro, não poderá ser superior a í6% (dezesseis por cento) da

RCL, conforme determina o art. 70, I da Resolução no 43, de 2001, do Senado

Federal e alterações.

CAPiTULO VIII

DAS DTSPOSTçÕeS nUetS

Art. 69o - Os fundos especiais do Município, criados na forma do disposto no

artigo 167, inciso lX, da Constituiçáo Federal, e disposições contidas na Lei n.o

4.320t64, combinado com o previsto na Lei Complementar 14112012 e demais

diplomas legais em vigor, constituir-se-ão em unidades orçamentárias, vinculados a

um órgão da Administração Municipal.

Art. 7Oo - Caso o Projeto da Lei Orçamentána de 2024 não seja aprovado e

sancionado até 31 de dezembro de 2023, a programação dele constante poderá ser

executada até a edição da respectiva Lei orçamentária, na forma originalmente

encaminhada à câmara Municipal Legislativa, excetuados os investimentos em

novos projetos custeados exclusivamente com recursos ordinários do Tesouro

Municipal.

Parágrafo único. As alterações dos saldos dos creditos orçamentários

apurados em deconência do disposto neste artigo serão ajustadas após a sanção da

Lei orçamentária Anual, mediante a abertura de créditos adicionais suplementares,

através de decreto Executivo, usando como fontes de recursos o superávit financeiro

do exercício anterior, o excesso ou provável excesso de arrecadação, a anulação

parcial ou total de saldos de dotações não comprometidas e a reserva de

contingência, sem comprometer' neste caso, os recursos para atender os riscos

fiscais previstos e a meta de resultado primário.
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Art.71o - O Poder Executivo fica autorizado a firmar os convênios, contratos

de repasses e outros instrumentos congêneres necessários ao cumprimento da Lei

Orçamentária Anual, com órgãos e entidades da administração pÚblica federal,

estadual, de outros municípios e entidades privadas, nacionais e internacionais.

Art 72o - Para efeito do que dispoe o art. 16, § 3o da Lei Complementar no

101 , de 04 de maio de 2000, entende-se como despesa irrelevante aquela cujo valor

não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e ll do a.1..24 da Lei
Federal no 8.666, de 21 de junho de '1993, alterada pela Lei no 9.648, de 27 de maio

de 1998.

Art. 73o - A elaboraçáo, aprovaçáo e execução da lei orçamentária anual

deverão levar em conta a obtenção do resultado previsto no Anexo I desta Lei

(Metas Fiscais).

Art.74o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as

disposiçóes em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barreiras, em 05 de abril de 2023-

JOAO BARBOSA DE Assinado de forma digitalpor

souzA '3§,ilã::,:â?,""?y.^
SOBRINHO:1 7621 950544 Dadós:2023.M r4 10:44:33 -03'00'

João Barbosa de Souza Sobrinho
Prefeito MuniciPal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS. BA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO OE RISCOS FISCAIS

DE ONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIOÊNCIAS

2024

Frustraçáo nâ AÍÍêcádaÉo das rêc€rtãs lÍibuláíiâs.
relâcronada â Íatos ecoflômlrs extemos ou inEmo qu€
náo podem sêí controlâclos pelo govemo municiÍ'âl

Frustíação na AnecádâÉo dâs Íecêites de CepiEl,
relacronâdâ â fetos econômicos ertemos ou inEmo qu€
náo podem s€Í controrados pêlo govêrno municjpal

Oespêsâs com PagâÍnênb deluíos e Açôes JudbÉig

ÂdêquâÉo oíç5rÍêÍ|láíiâ pele íeduçáô ou limnâÉo dê
d€apêr$ não obíiga6Íiâs coníoíme píavÉto ncssá
LDO

Epd6mÉs, Sec€s, Enchenles. outras câlástroíês
natuÍa's e/ou srruaçóes de calâmidâde públi(5

4 m0 000 00 de CÍediio§ Adicronâis a paítí do cáncelamenlo
dotâÉo de despêsâs discricionáriâs ê da res€Na de

PASSIVOS CONTINGE.iIÍES PROVIDÊNCIAS

- SUBTOTÂI

I500.trco,m

8.500.0@,00

2.8m.000,m

DEMAIS RISCOS FISCAIS PÁSSIVOS PROVIDÊNCÁS

DêscnÉo Descíçâo

4 000 000 00

SUATOTÂL 4.000 0s SUBTOTAL 4.mo.mo,m



PREFEITURA

BARREIRAS
ICAPITAL DO OESTE

(AÍ.4', § 3', da LC 101/2000)

RISCOS FISCAIS

PASSIVOS CONTINGENTES, EVENTOS FISCAIS IMPREVISTOS E OUTROS

RISCOS

Mesmo o Município adotando medidas com vistas à implementação de uma politica

de ajuste fiscal, existem sempre íscos que podem gerar impactos e repÍesentar alterações

nos indicadores fiscais esperados, afetando, em conseqüência, as decisões futuras, exigindo

cuidadosa análise.

Alterações no cenário econômico nacional previsto podem ter impactos importantes

na execução orçamentária, na medida em que inÍluenciam, düetamente, nas projeções de

receitas e despesas. Pode-se destacar, nesse cootexto, o crescimento real da economia,

variável determinante para a projeção das contas frscais, já que grande paÍe das receitas

tributrárias dependem da dinâmica da economia.

Os riscos que afetam o cumprimento de determinada meta de resultado primiÁ,rio têm

efeito sobre fluxos de receitas e despesas de modo a fazer com que estes sejam diferentes

das previsôes contidas nas propostas de execugão orçamentária, sendo denominados,

destarte, riscos orçamentários. No que tange a estes riscos orçamentáLrios, a Lei

Complementar 101/2000, no seu art. 9' define que, ao final de um bimestre, caso a

realizaçáo da receita não comporte o cumprimento das metas de resultados estabelecidos no

Anexo de Metas Fiscais, promover-se-á, por ato próprio e nos montantes necessários, nos

trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação financeüa. Este

mecanismo legal permite que desvios, em relação às previsões, sejam corrigidos ao longo

do ano de forma a não prejudicar o cumprimento das metas de resultado primrário. Dessa

forma, os riscos orçamentários são compensados por meio da realocação e da redução de

despesas.

Outros conjuntos de riscos são constituídos por passivos contingentes, que, por srür

natureza, têm maior elasticidade temporal e impacto estrutual nas contas públicas, os

quais, em se concretizando ou materializando, alterarão os resultados projetados,

CNPJ no 13.654.405lOOOl-95
(77) 3614.7 LOO / www.barreiras.ba.gov.br

Rua Edigar de Deus Pitta, 914 - Lot. Aratu - Barreiras-BA CEP: 47.806-146



PREFEITURA

BARREIRAS
CAP TAL DO OESIE

pÍovocando um aumento do estoque da dívida, com a conseqüente limitação da capacidade

de rcalizaçáo de investimentos e da expansão e aperfeiçoamento da ação govemamental.

Os riscos fiscais que, essencialÍnente, podem determinaÍ o aumento do estoque da

dívida pública constituem passivo contingente, derivado em sua maioria de demandas

judiciais sub judice ou mesmo administrativas, cuja mensuração é imprecisa e de grande

complexidade, Vale enfatizar que qualquer mudança significativa na forma de quitação

dessas dívidas pode afetar substancialmente as metas pÍevistas.

Estes passivos contingentes, outros riscos e eventos Íiscais capazes de afetar as

contas públicas do município previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias, só poderão ser

atendidos através da Reserva de Contingência, consignada à Lei Orçamentrf ia do exercício

de 2O24, para este fim.

Lei Complementar n' 101/00 Art. 4" § 3' : Á lei de diretrizes orçamentárias alenderá o

disposto no § ? do ort. ],65 da Constituição. § 3" A lei de direffizes orçamenlárias conterá

Anexo de Riscos Fiscais, onde serão avaliados os passivos contingentes e outros riscos

capazes de afetar as contas públicas, informando as provisões a serem lomada' caso se

concretizem.

CNP, no 13.654.405lOOO1-95
(77) 3614.7lOO / www. barreiÍas.ba.gov.br

Edigar de Deus Pitta, 914 - Lot. Aratu - Barreiras-BA CEPr 47.806-146

PASSIVOS CONTINGENTES E RISCOS FISCAIS

Frustação de Arrecadação

Sentenças Judiciais

Situagões de Calamidade Pública

Restos a Pagar com Prescrição interrompida

Débitos não quitados com Concessioniários de Serviços Públicos

Débitos com a Previdência, Fundo de Garantia e PASEP que não tiveram negociação de

parcelamento concluída
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FONTE:

PIB BAHIA 2022

RCLEARREIRÂS M22

PREFEIIURA TUNICIPÁL OE BARREIRÁS . BA

LEI DE OIREIRIZES ORÇAMENTÁRhS ANEXO DE MEÍAS FISCAIS

avaraçÂo Do cumPR E}{To DÂs ttETAs FlscÂF Do ExERciclo Âl{TERloR

m24

ÂuF - Domúãh.2 tL,qr d+ 92 n@l)

308.300.000 000,00

674.274.039,98

154.456.775,

44 9n .011

91 085.628

129119145,91

664.527.649.4Í)

749.678.609.43

693.630.399.46

-a 102 750.06

1.140.953,10

633.110.854,39

596.021.462.73

Recêila Total

Receihs PÍimàÍias (l)

D6pêsa Total

Despêsas Primárias (ll)

Rêsuhado Primário (lll) = (l-ll)

Resultado Nominal

Divida Pública Consolidada

Divida Consolidada Liqukia

538166.749,21

15.407.966,79

46.117.964,96

0,0022

0.0024

0,0022

- 0,00

0.00

0,0021

0,00't9

0,0018

0,0019

0,0017

0,00

0,00

0.0018

0,00't5



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MLNICIPAL DE BARREIRÂS
AVALhÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS

RELATIVAS AO ANO DE2O22

I RECEITAS

O orçamento geral aprovado em consonância com a Lei de Diretrizes Orçamentari4

estimado a receita e fixado a despesa em valores iguais de R$ 595.221.834'00 (quiúentos e

noventa e cinco milhões, duzentos e ünte e um mil e oitocentos e trinta e quatro reais).

As receitas realizadas corresponderam a R$ 715.585.955'26 (setecentos e quinze

milhões,quiúentoseoitentaecincomilenovecentosecinquentaecincoreaisevinteeseis

centavos), verificando-se assim uma arrecadação correspondente a 12022"Â do valor orçado.

1.1 RECEITAS CORRENTES

As Receitas Correntes decorrem, basicamente, dos impostos arrecadados pelo

município e das transferências constitucionais. O realizado ern 2O22 relativo as receitas

correntes (valor bruto) corresponderam a RS 737.979.792,78 (setecentos e trinta e sete

milhões, novecentos e setenta e nove mil, setecentos e noventa e dois reais e setenta e oito

centavos).

I.2 RECEITA DE CAPITAL

No exercício de 2022 houve arrecadação de Receitas de capital no montante de R$

41311.915,28 (quarenta e um milhões, trezentos e onze mil, novecentos e quinze reais e vinte

e oito centavos). Tais receitas quando realizadas refsrem-se à operação de crédito e

arrecadação de recursos de convênios de capital firmadas com entidades do governo estadual

ou federal, operações de crédito ou alienação de bens'

2 RESULTADO PRIMÁRIO

O resultado primririo expressa a diferorça decorrente da comparação entre receitas não

financeiras (receita arrecadad4 excluídas as obtidas da rcalização de operações de crédito e

alienaçãodeativosedeaplicaçãofinanceiradasdisponibilidades)easdespesasnão



PREFEITURA MUNIGIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

financeiras (despesas realizadas, não consideradas as despesas com o pagamento de juros e

amortização da díüda) pma verificar a reserva feita pelo município para pagamento da dívida.

O resultado primrfio ao final do exercício financeiro de 2022 foi positivo na ordem de

RS -29.102.750,06. Esse resultado negativo se deve ao fato de que as despesas fiscais, R$

693.630.399,46, foram maiores que as receitas fiscais R$ 664.527.649,40 e revela um saldo

primrário deficitríLrio no exercício em análise.

3 RESULTADONOMINAL

O objetivo da apuração do Resultado Nominal é medir a Evolugão da Dívida Fiscal

Líquida. Representa a diferença entre o saldo da díüda fiscal líquida ao final de dois anos

subsequentes.

Verificou-se ao final do exercício de 2O22 um resultado nominaVacima da liúa -
negativo na ordern de R$ (23.226 .359,49), este resultado demonstra que no exercício

analisado o município teve um aumento de sua capacidade de pagamento e da díüda pública

nesse valor.

4 DESPESAS

As despesas liquidadas corresponderam a R$ 749.678.609,43 correspondette a 125,95o/o

do valor orçado.

4.1 DESPESAS CORRENTES:

As despesas correntes, que englobam os gastos com pessoal' juros da díüda e outras

despesas correntes destinadas à manutenção das atividades municipais, e que representam os

gastos de caráter continuado totalizaÍam R§ 590'753'020,11'

4.2 DESPESAS DE CAPITAL:

São as despesas destinadas à aquisição de bens de capital' considerados e classificados

como bens de uso comum do povo, e que integram o patrimônio público municipal' bem

comodaamortizaçãodadívidapública'Ototaldadespesadecapital'liquidadafoino

montante de R$ 158.925.589J2.
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5. LIMITES

5.1.1 EDUCAÇÃO - Constituição Federal afi.212

Em atendimento ao dispositivo constitucional, aÍt. 212, o municipio aplicou o

percentual de 26200/o ern educação, ultrapassando o peÍcentual mínimo exigido pela

Constituigão Federal - art.212, que é de 25%o.

5.1.2 FUNDEB

Objetivando verificm o cumprimento do inciso XII combinado com o inciso I do Art.

60 das Disposições Constitucionais Transitórias, cujo texto foi dado pela EC 53/2006, rcvela

o município aplicou o valor de RS 134.310.777,82, correspondente ao percenhral de 90,47oÁ

do total das receitas destinadas ao FUNDEB, quando o exigido seria de 70%.

5.2. SAÚDE - Emenda Constituciotal2g do art. 77" da Constituição Federal

O município aplicou ern ações de saúde pública o valor de R$ 103.244'138'69

correspondente ao percentual de 23,89"Â, ultrapassando o percentual mínimo exigido pela

Emenda Constitucional 29 do art.77", que é de 15%.

5.3. DESPESA COM PESSOAL - Artigo 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal

Em observância ao disposto no artigo 20 da LRF, o município aplicou um montante de

R$ 311.270.525,77 equivalente a um percenhral de 46,16"/" em gastos com pessoal sobre a

Receita corrente Liquida do exercício, não ultrapassando assim o Iimite estabelecido da

referida lei.

Considerando a análise apresentada podemos observar que a siruação fiscal do

município apÍesentou um desempenho satisfatório. Pois houve as metas estabelecidas na Lei

deResponsabilidadeFiscalforamgararrtidaspeloMunicípiodeBarreiras,mantendo_seo

equilíbrio das contas públicas no exercício ern análise'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS. BA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMÉNTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMONIO LiQUIDO

2024

AÀ,!F - Dehonsl.anvo IV(LRF. ari40. § 2c rnc,so lll) RS milharês

Pahmônio / Câpdal

Resultedo Acumulado

000
0,00

100,00

Resultado Acumulâdo

0,00

0,00

0,00

0,00iOTAL

FONTE:

PAiR]MÔNIO LiOUIDADO

REGIÍÚE PREVIDENCIÁR|O

PA-IRI[4ÔNIO LiQUIDADO m22 m21 2024

000
000

470 499 452, 1 I

0,00

0,00

100,00

0,00

0,00

530 376 908,47

0,00

0,00

100,00

0,00

0,00

456 063 305,02

TOTAL 470 499 452.19 100 00 530 376 908 47 100,00 456.063 305 02 100,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS. BA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAçÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENÂÇÃO DE ATIVOS

2024

AMF - Demonstíeüvo

RECEITAS DE CAPITAL. ÂLIENAÇÁO DE ANVOS (I)

Alrenaçáo de Bens Móvers

APLICAÇÂO DOS RECURSOS OAALIENAÇÃO DE ÂNVOS (II)

DESPESÂS OE CAPITAI.

lnveísóês Finencâ,irs

amoÍtzasão dâ Oivda

DESPÊSÂSCORRENTES DOS REGIMES PREVIDENCIARIOS

Regme Gêrál de PíêvúêncÉ Soclel

Pópno de PÉvidênda dos SeÍvrdoÍes

9.001 855,40

0,00
g 001 855,10

9.m1.&55,40

9.001.855,40

Lml 855,,10

0m
0,m
0,00

0,00

0,m

0,00

0,00

0,m

0,m
0,m
0,00

0,00

0,00

0.00

0.m

0,m
0,m
0,00

0,m
0,m

FONTE

mu Ã21 2tü



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DA SITUAçÃO FINANCEIRÂ E ATUARIAL DO RPPS

2024

ÁMF - Dêmonstraül,o 6 (LRF. ârt 4". § 2" inciso lv alínea'â') R$1'00

RECEITAS E DEsPEsAs PREVIDETGúROS DO REGII,E PRÓPRO DE PREMOÉI{CIÂ DOS SERVIOORES

2022

Rerb ê cdúsuF€ P*aÊ

AFrbsPêíoóo3pâãA,ll@âç.

a 
'ênãÇàô 

e E€N OÍdG erúv6

000

roÍÁL oas pEsPÊsÂs PREVIDENIÂRiÀS RPPS lvlD = (v 1 ul

RIAS - RPPS 2024 2021



2420 202'1

Preno de Âmo.teâção - conlnburÉo PálíoÉl suplsnãltãÍ

Prano de Amoírzaç5o - Apone P€nÓd@ dê val@s Predánrdos

Oúlro6 Apones Para o RPt§

RoÍss paÍa Cobenurâ de Délot Frmíóo

0,00

000
000

0.00

000
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

BENS E OIREITOS DO RPPS

1nlesimhlos e ACraçõês

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS . RPPS

Rece(}cdô'nÚêdcsa,ae

R&,bd€cdúàrçc'úd.É

R@ih dê vaEs rloàEric

c@ãc<iô Í,Eíid..ÉiE do FlGPs P-. o RpPs

RÉCEIÍÀS OE CÀPrÍÀ 0x)

ÂruúzaÉo l,ê É4Íffi

cú6sR66ú3d€c.píil

202?

DESPESAS PREVIOEi{CIÁRtAS ' RPPS OESP

oÚõD€!é..ftsd.Élié

comp.€Fo PÍ.!'dêío.à ô RPF§ paÉ o ÂGPs

odasD6,.sfiftêsdã'ôá6

000

0,00

2422



2021 2022

RÉurso3 pre Cobêítu.É de Déltoi FírancâE

R€.!r§o§ pã.. CoEêrn ã de Déf'ot ÉÍ€íL.ÍE

0m

000

000

000

000

0@

EXERCICIO
Sâldo Financeiro

do Exêrcicio
(dF(d Exercicb AnteÍioí ) + (c)

0.@

0.@

0.0
0.m

0.m

0.m

0.00

0.00

0.00

0,00

0,to

0,to

0,@

0.00

0.00

0,00

0,ot)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,m

0.00

0,00

0.@

0,@

0,@

0,00

0,00

0,m

0,t)0

0,00

0,00

0,00

0,00

0,llo

0,00

0,@

0,@

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,@

0,00

0,00

0.m

0,00

0.@

0,00

0,llo

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0.00

0.@

0,00

2@1

2@5

2@6

2@7

2026

2q29

2030

2031

2032

2033

2431

2035

2o3G

2037

203ô

2039

2010

20t1

2U2

20/3
204À

20!5

204,6

20Á7

2oaa

2o'r9

2050

2051

2É2

2053

2054

2055

2056

206f

2(E8

2059

2tFt

2061

2!62
263
261
2065

2066

2ú7
2064

2069

2070

2071

NT2

207J

2074

2075

2076

2017

20fg

2079

2@O

2@1

2ú2
2@3

2ú1
20{t5

0.@

0.@

0.@

0,00

0,00

0,00

0,0t)

0,n0

0.00

0,00

0,@

0,m

0,@

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,m

0,0r,

0.@

0.00

0,00

0,llt)

0.00

0.00

0,00

0,m

0,@

0.00

0.00

0,lI)

0.ü,

0,00

0,ut

0.00

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,q)

0,00

0.00

0,00

0,m

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.@

0_m

0,@

0.@

0.00

0.00

0,00

0,oo

0,00

0.00

0.00

0_@

0.00

0,00

0,00

0,00

000

0,oo

o,oo

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0_00

0,00

0.d)

0@

0,@

0.00

0,@

0,00

0,00

0,00

0_00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0_00

0.00

0,00

0.00

0.00

0.00

0.@

0_@

000

0,m

0.d)

0,m

0,00

0.00

0.00

0,00

0,0{)

0.00

000

0,00

0.00

0.m

0,00

0.@

0.@

0.e
0,00

0,oo

0,00

0.00

0.00

0,00

0,m

0,@

0,00

0.@

0.00

0.()o

0.(tr

0,@

0,00
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0,00

0,ol)
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0.@

0.00

0.@

0.@

0,00

0.oo
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0,00

0,00
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0,@

o,@
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0,@

0,m

0,oo

0,0()
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0,m
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0.oo
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0,@
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0.@
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0,00

0.00

0.00

0,00

0.@

0.00

0.00

0,0r,



Saldo FharÉerro
do Exercicio

(d)=(d ErcÍcioo Antenor ) +
EXERCTCTO

0,oo

0,00

0,@

0,00

000

0.00

0,00

0.00

0,m

0.m

0,to

0,@

0,00

0.00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,m

0,oo

0,m,

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.@

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.@

0,00

000

0,00

0,00

0,00

0.@

0.00

0.t o

0.00

0,00

0,00

0,@

2É1
2048

2049

2090

2ml
2u92

2093

2m4

2095

2096
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JOÁO BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO

Píeftito

Mat 530

CELSO LUIS LESSA

Secreláíio da Fazenda

PoÍtaÍia n" 1 23

BARTOLOMEU PINIO DA SILVA

Contado(a)

cRC-041320/0-7

FONTE



JOÁO BARBOSA DE SOUZÂ SOBRINHO

PÍebito

Mat 53054

CELSO LUIS LESSA

Sêcrelário da Fazenda

PortaÍia n''123

Contador(a)

cRC-041320/0'7

PINTO DA SILVA

FONTE
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE i'ETAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAçÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

2024

A A REGI

FONTE

TRIBUTO MODALIDADE
SETOfu

PROGRA}/llA./

BENEFICIÁRIO

RENÚNCIA DE
EIF',FITâ PFIFVISTA COMPENSAçÀO

2025 m26 2027

N/ iTRI ,R

TOTAL 0,00 000 0,m
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ANEXO V

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

METODOLOGIA DE CÁLCULO

I. EXERCÍCIO 2024

Atendendo aos principios da ki de Responsabilidade Fiscal, apresentamos projeção da

receita do Município de Barreiras, para o exercício filanceiro de 2024, estimado ern Rl$

845.935.382,00 (oitocentos e quarenta e cinco milhões, novecentos e trinta e

cinco mil, trezentos e oitenta e dois reais).

As receitas do tesouro foram calculadas atendendo os seguintes critérios:

. Realizou-se arredondamento ou ajuste de todos os resultados para obtenção de valores

inteiÍos.

. Utilizou-se como base de ciíÍculo a Média Histórica de Arrecadação ou o Valor

Arrecadado errt 2022.

. Obteve-se os percentuais de projeção de acordo o comportamento de cada receita.

. Considerou-se o impacto das projeções para o PIB do Estado da Bahia, Taxa Selic e

Índice de Inflação.

Obteve-se então a segu.inte equação de paÍa ajustes e atualização das receitas:

(MediadeArretadaçãolté2022)X(1+[(índicedeinÍlaçâo2022+percentualdecrescimento
das atividedes) /llX)l)

Todaüadeve.selevarernconsideração,comofatorrelevantepaÍaocrescimentodos

impostos,queéoaumerrtodasatiüdadeseconômicas(comerciais,agrícolasedeserviços)

do municipio, que certamente irá influenciar de forma direta e indireta no recolhimento do

tributos.Porquanto,realizou-seociálculoparaprevisãodearrecadaçãoutilizando-secomo

base de crílculo o valor arrecadad o err 2o22 acrescido de percentual de aaaliza$o de 5,93o/o

relativoaocrescimerrtodasatiüdadeseconômicaseconsequentearrecadação.Estimadaas

receitas as despesas foram fixadas no mesmo valor obedecendo ao principio orçamenüírio

do equilíbrio pÍesente na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complanentar 101/2000 AÍt'

4,1, alinea"a" e aÍ. 9o)'
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Conforme Art. 5" parágrafo único dessa LDO '7s metas fiscais poderão ser

ajustadas no Projeto de Lei Orçamentária para 2024, se veriJicado, quando da sua

elaboração, alterações da conjuntura nacional e estadual e dos parômetros

macroeconômicos utilizados na estimativa das receitas e despesas, do comportamento da

execução dos orçamentos de 2023, além de modificações na legislaçõo que venham a afetar

esses parâmetros."

Ir - EXERCÍCI OS 2024 E 2026

As receitas que compõern o

2O24, foram calculadas com base

exercícios anteriores e atualização

crescimento estimado.

III - ÍNDICES

quadro da estimativa dos exercícios subsequentes a

no compoÍtamento da respectiva arrecadação nos

pelo índice projetado de inflação + percentual de

Taxa Média de Inflação do Período:

Inflação projetada

Projeção de PIB do Estado da Búia:

---------FÃffiMErRos 2020 2021 2022

Projeção do PIB BA (R$ bilhões) 303,30 34',1,9 308,3

Projeção de crescimento do PIB BA (Em %) I,04 1,15 0,89

(Fonte: LDO do Estado da Búia)

ParaobterrçãodosvalorescorÍentesforamutilizadososdadosdosbalançosde202l

e2022,aprevisáoorçamentáriapara202Seasprojeçõesparaosexerciciosde2024a2026'

Os valores constantes foram obtidos dos valores correntes expurgando os índices de

inflação aplicados no cálculo do valor correÍrte, trazendo os valores das metas anuais dos

exercícios de 2021 a 2o22 para o exercício de 2023 e inserindo os índices de inflação

aplicados no valor corrente, trazendo os valores executados nos exercicios de 2021 a 2022

para o exercicio de 2023, 2024,2025 e 2026'

VARIAVEIS 2020 2021 2022

Inflação Média (% anual) projetada com base ern

Índice oficial de inflação
4,52 10,06 s,93

{1+ (Taxa de Inflação Ano de referêncidl!q» 1,0452 1,1006 l,0593

ce de Inflacão media proietada com base no IPC A. (Fonte: IBGE)
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IV - APURAÇÃO DOS RISCOS FISCAIS

As Receitas Primrírias correspondem ao total da receita orçamentáriq deduzidos os

rendimentos de aplicações financeiras, as operações de créditos, alienação de ativos e as receitas

de privatiza@es.

A Despesa Primrária corresponde ao total da despesa orçamentária, deduzidas as despesas

com juros, encargos e amortização da dívid4 com concessão de ernprestimos com retomo

garantido e com a aquisição de titulos de capital integralizado.

o Resultado Primário procura medir o compoÍtamento fiscal do Governo no período,

deconente da diferença entre a Receita PrimríLria, ou seja, a arrecadação de impostos,

contribuições e outras receitas inerentes à função arrecadadora do Município, excluindo-se as

receitas financeiras, e a Despesa Primária que são as despesas orgamentál'ias do Governo no

período, excluindo-se as despesas com dívidas financeiras.

Para o qflculo do Resultado Nominal é necessiário chegarmos a Dívida Fiscal Líquida que

é a Díúda Consolidada Líquida mais Receita de Privatiza@es. A Díüda Consolidada Líquida

leva sernpre ern consideração a Diüda Pública Consolidada menos o total do Ativo Financeiro,

ou sej4 disponibilidade de caixa, aplicações financeiras e dernais haveres. o Resultado Nominal

é obtido pela diferença entre saldo da Dívida Fiscal Líquida do exercicio eln exame an relação

ao saldo da Díúda Fiscal Líquida no periodo anterior ao de referência'
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